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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETOS

DECRETO N° 33 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR TOTAL DE R$ 150.000,00
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS ), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 32 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 34 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS ), PARA FINS QUE SE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023-PPRP -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A FROTA DE
VEÍCULOS  LEVES  E  PESADOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA  E  DE  SUAS
SECRETARIAS

EDITAIS

EDITAL  Nº  001/2023  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  ELEIÇÃO  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
BURITIRAMA/BA BIÊNIO 2023/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL 

Abre CRÉDITO ESPECIAL  no valor total de R$ 150.000,00
(Cento e cinquenta mil reais ), para fins que se especifica

e da outras providências.

DECRETO nº 33 DE 29 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 225/2022 de 22 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$150.000,00 (Cento 
e cinquenta mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.033 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Acoes Basicas e Estrategicas de Atencao Basica

3.3.50.43.00 / 15001002 - Subvencoes Sociais 50.000,00

3.3.50.43.00 / 16000000 - Subvencoes Sociais 50.000,00

3.3.50.43.00 / 17063110 - Subvencoes Sociais 50.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

Total Suplementado: 150.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.033 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Acoes Basicas e Estrategicas de Atencao Basica

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.083 - Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irece

4.4.71.70.00 / 15001002 - Rateio pela Participacao em Consorcio Publico 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Página: 1 de 229/03/2023 - 18:12:11 - 3576396  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL 

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

Total Anulado: 150.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 29 de março de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em 29 de março de 2023.

VINICIUS POLLMER DA COSTA SANTIAGO
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA-032649/O-2

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

Página: 2 de 229/03/2023 - 18:12:11 - 3576396  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 090.717.091-91

DECRETO nº 32 DE 29 DE MARÇO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  
da lei de nº 215/2022 de 29 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 2 
de 30 de dezembro de 1899 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.019 - Gerenciamento do Programa Nacional de Apoio Transp. Escolar - PNATE

3.3.90.30.00 / 15530000 - Material de Consumo 0,00 65.000,00

3.3.90.36.00 / 15530000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 100.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15530000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 35.000,00

Total por Ação: 100.000,00 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00 100.000,00

Total Geral: 100.000,00 100.000,00

Página: 1 de 229/03/2023 - 18:07:24  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 29 de março de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em  29 de março de 2023.

VINICIUS POLLMER DA COSTA SANTIAGO
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA-032649/O-2

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91
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Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA-032649/O-2

ARIVAL MARQUES VIANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 70.000,00

(Setenta mil reais ), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO nº 34 DE 29 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 225/2022 de 22 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$70.000,00 (Setenta 
mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.081 - Manutencao das Acoes das Unidades de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 25.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 25.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

Total Suplementado: 70.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.139 - Implantacao, Construcao de Acoes e Servicos de Saude na Atencao Especializada

4.4.90.51.00 / 16000000 - Obras e Instalacoes 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

Total Anulado: 70.000,00

Página: 1 de 229/03/2023 - 18:13:11 - 3573813  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 29 de março de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em 29 de março de 2023.

VINICIUS POLLMER DA COSTA SANTIAGO
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA-032649/O-2

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023-PPRP. 

Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: Futura e eventual aquisição de peças para 

a frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Buritirama e de 

suas Secretarias. Abertura: 13/04/2023, às 08:00h. Local: Prefeitura - Avenida 

Buriti, nº 291, Centro, Buritirama – BA. Informações. www.buritirama.ba.gov.br / 

licitacaoburitirama@gmail.com. Setor de Licitações. 29.03.2023. Uelbem de 

Souza Cruz – Pregoeiro.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023-PPRP. 

Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: Futura e eventual aquisição de peças para 

a frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Buritirama e de 

suas Secretarias. Abertura: 13/04/2023, às 08:00h. Local: Prefeitura - Avenida 

Buriti, nº 291, Centro, Buritirama – BA. Informações. www.buritirama.ba.gov.br / 

licitacaoburitirama@gmail.com. Setor de Licitações. 29.03.2023. Uelbem de 

Souza Cruz – Pregoeiro.  
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                CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

BURITIRAMA/ BA 

 
 

 

EDITAL Nº 001/2023 DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA/BA BIÊNIO 2023/2024 

 

 

 A Comissão Especial responsável pelo Processo de Eleição do Conselho Municipal de 

Saúde da cidade de Buritirama/BA, designada através da Portaria nº 001/2023 de 28 de 

março de 2023, constituída por Técnicos da atual conformação da Secretaria de Saúde, 

faz publicar o presente edital para convocar as entidades representativas dos segmentos: 

Usuários, Representantes dos trabalhadores de Saúde, Representantes do Executivo 

Municipal e Representantes dos Serviços de Saúde conveniados privados ou sem fins 

lucrativos para participarem da Assembléia do processo eleitoral para composição do 

Conselho Municipal de Saúde da cidade de Buritirama/ BA. 

 

I- Disposições Gerais:  

a) A Assembleia destina-se à eleição para composição do Conselho Municipal de Saúde 

de Buritirama/BA para o biênio 2023-2024;  

b) A Eleição será disciplinada por esse edital de convocação e organizada pela Comissão 

Especial conforme Portaria nº 001/2023 de 28 de março de 2023; 

c) Será realizada a Assembleia para eleição dos membros que irá compor o Conselho 

Municipal de Saúde nos seguintes seguimentos: usuários, representantes de trabalhadores 

de Saúde, representante do executivo municipal e representante de serviços de saúde 

privados conveniados ao SUS ou sem fins lucrativos que atendam aos critérios 

estabelecidos neste Edital.  

d) Na Plenária serão eleitos representantes por segmento para composição do Conselho 

Municipal de Buritirama/ BA conforme disposto abaixo: 

 50% (cinqüenta por cento) dos seus membros serão representantes dos usuários, no 

total de 04 (quatro): 

Poderão se inscrever as entidades representativas que em Plenária interna designar e 

indicar através de ofício um representante para a entidade.  
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                CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

BURITIRAMA/ BA 

 
25 % (vinte e cinco por cento) dos seus membros serão representantes dos 

trabalhadores de saúde, no total de 02 (dois): 

Poderão se inscrever trabalhadores da área de saúde que sejam indicados pelos 

respectivos conselhos de classe ou outras entidades representativas da classe.  

 

25% (vinte e cinco por cento) dos seus membros serão membros representantes dos 

gestores e prestadores de serviços de saúde do SUS, no total de 02 (dois), sendo divida 

da seguinte forma: 

a) Secretário Municipal de Saúde – 1 vaga 

b) Representante de serviços de saúde privados conveniados ao SUS ou sem fins 

lucrativos - 1 vaga 

II- Comunicação e divulgação do Processo Eleitoral: 

a) As Estratégias de divulgação e comunicação do Processo da Eleição do Conselho 

Municipal de Saúde de Buritirama/BA serão definidas pela Comissão Especial do 

processo eleitoral, e de responsabilidade da assessoria de comunicação do Município.  

 III- Processo de inscrição e habilitação:  

a) As entidades pleiteantes ao processo eleitoral por segmento usuário no âmbito da 

composição do Conselho Municipal de Saúde deverão se inscrever mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

1. Requerimento da inscrição devidamente preenchido, a ser aprovado pela Comissão 

Especial, conforme modelo do Anexo I;  

2. Declaração do representante legal da entidade indicando dois membros para pleitear a 

função de titular e suplente; 

3.Cópia dos documentos dos candidatos: RG, CPF e Comprovante de Residência.  

b) As entidades pleiteantes ao processo eleitoral por segmento trabalhadores da saúde no 

âmbito da composição do Conselho Municipal de Saúde deverão se inscrever mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

1. Requerimento da inscrição devidamente preenchido, a ser aprovado pela Comissão 

Especial, conforme modelo do Anexo I;  
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                CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

BURITIRAMA/ BA 

 
2. Declaração do Conselho de Classe indicando dois trabalhadores para ocuparem a 

função de titular e suplente, ou, no caso de outras entidades representativas, apresentação 

de oficio pela Associação em que decidiu os representantes (titular e suplente) a pleitear 

a vaga no referido certame. 

3. Cópia dos documentos dos candidatos: RG, CPF e Comprovante de Residência.  

 

c) As entidades pleiteantes ao processo eleitoral por segmento representantes dos gestores 

e prestadores de serviços de saúde no âmbito da composição do Conselho Municipal de 

Saúde deverão se inscrever mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

1. Requerimento da inscrição devidamente preenchido, a ser aprovado pela Comissão 

Especial, conforme modelo do Anexo I;  

2. Se representante da gestão Municipal: Declaração de indicação de titular e suplente do 

gestor Municipal. Se representante de serviços de saúde privados conveniados ao SUS ou 

sem fins lucrativos: Declaração do Gestor da entidade prestadora de Serviços de saúde 

indicando titular e suplente.  

3. Cópia dos documentos dos candidatos: RG, CPF e Comprovante de Residência.  

d) A aprovação da inscrição está condicionada ao recebimento pela Comissão Especial 

de todos os documentos previstos que atendam aos critérios estabelecidos neste Edital.  

e) A habilitação dará direito ao representante de participar, votar e ser votado na 

Assembléia no âmbito da Eleição para a composição do Conselho Municipal de Saúde. 

IV- Prazos de Inscrição, Habilitação, Recursos, e Divulgação dos resultados.  

a) As datas e prazos do processo eleitoral para a composição do Conselho Municipal 

de Saúde, definidas pela Comissão Especial, obedecerão ao seguinte cronograma: 

Publicação do Edital 29/03/2023 

Divulgação 29/03 a 03/04/2023 

Período de Inscrições 06/04 e 14/04/2023 

Avaliação das inscrições 17/04/2023 

Divulgação das inscrições homologadas 18/04/2023 

Apresentação de Recursos 19/04/2023 

Divulgação do resultado final das 

inscrições homologadas 

20/04/2023 
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Assembléia de Eleição 26/04/2023 

  

V- Local para protocolar as Inscrições e Recursos.  

a) As inscrições dos representantes das entidades, bem como os recursos por ventura 

impetrados, serão protocolados na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada a Av. 

Cel Antônio Rodrigues Viana, 249, Centro – Buritirama/BA. 

 VI- Forma de Divulgação dos Resultados.  

a) O resultado final da eleição será divulgado nos murais da Prefeitura Municipal e 

da Secretaria Municipal de Saúde, e no Diário Oficial do Município. 

VII- Local, Data, e Horário de realização da Assembléia:  

a) Data: 26/04/2023. Credenciamento das 08h às 10h e realização da Plenária a partir das 

10:00h. 

b) Local: Auditório da Secretaria de Saúde. 

 

VIII- Regulamento da Assembléia:  

a) A Assembléia por segmento representativo no âmbito da eleição do Conselho 

Municipal será conduzida e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde, a qual possui 

representação garantida no CMS. 

b) Só poderão participar da Assembléia por segmento representativo no âmbito da eleição 

do Conselho Municipal de Saúde, com direito a voz e voto, representantes das entidades 

habilitadas, devidamente credenciadas. 

c) O credenciamento dos representantes das entidades habilitadas será realizado no local 

da Assembléia, por funcionários da Secretaria Municipal de Saúde, conforme indicação 

da Comissão Especial.  

d) Cada indicado representará uma, e somente uma, entidade habilitada no processo para 

realização da Assembléia por segmento representativo no âmbito da eleição Conselho 

Municipal de Saúde.   

e) Cada entidade representará um, e somente um segmento, no âmbito da eleição para o 

Conselho Municipal de Saúde sendo definido durante processo de inscrição. 

e) A eleição para as vagas específicas de cada segmento representativo será processada 

em uma única Assembléia, da qual participarão com direito a voz e voto os representantes 

de entidades credenciadas para concorrer à (s) respectiva (s) vaga (s).  
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f) A Comissão Especial indicará representantes que farão acompanhamento e, se 

necessário a coordenação do processo de eleição nas Sub-Plenárias.  

 

g) A Plenária dos segmentos representativos no âmbito da eleição do Conselho Municipal 

de Saúde no ato de suas finalizações deverá lavrar e aprovar a Ata acompanhada de lista 

de presença de seus participantes, devidamente assinada pelo Presidente e Secretária da 

mesa condutora da reunião, e demais presentes.  

h) Será assegurado, que na Plenária dos segmentos representativos dos Usuários, no 

mínimo, uma vaga seja destinada a Associações atuantes na zona Rural, se assim houver 

interesse das representações rurais.  

i) A Posse dos Conselheiros será dada em reunião extraordinária a ser definida a data 

mediante a publicação do Decreto de nomeação dos escolhidos e, na oportunidade, 

também será definida a Mesa Diretora para composição do Conselho Municipal de 

Buritirama/ BA. 

i) Os casos omissos neste Edital deverão ser julgados pela Comissão Especial do processo 

eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Buritirama/ BA. 

 

Buritirama/ BA, 29 de março de 2023. 

 

 

Presidente A Comissão Especial responsável pelo Processo de Eleição do Conselho 

Municipal de Saúde da cidade de Buritirama/ BA. 

  

 

 

 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PLENÁRIA DE ELEIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA/BA (2023- 2024) 
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Número de Inscrição: __________________________  

 

Nome da Entidade: ______________________________________________ 

_______________________________________________________________  

Endereço:______________________________________________________________

_______________________________________________________  

CNPJ: ______________________________ Telefone:___________________  

Presidente Atual:________________________________________________  

 

Dados dos Representantes da Entidade para participação na Assembléia:  

Titular:  

Nome: ________________________________________________________  

Endereço: _____________________________________________________  

Telefone: _________________________ Email: _______________________  

RG: ______________________________ CPF: ________________________  

 

Suplente:  

Nome:__________________________________________________________  

Endereço: ______________________________________________________  

Telefone: _________________________ Email:________________________  

RG: _____________________________ CPF:__________________________  

 

Data da Inscrição: _______/_______/_______  

 

Documentos entregues na oportunidade da inscrição: 
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(   ) RG e CPF do titular e suplente 

(   ) Declaração do Gestor (a) 

(   ) Ofício de indicação do representante legal 

(   ) Outros ______________________________________________________ 

 

 

 

 

Representante da Entidade - responsável pelas informações acima 

 

 

Responsável pelo recebimento da inscrição  

 

 

Presidente do CMS 

 

 


